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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3345, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  revogação  do
d e t e r m i n a d o  n o  D e c r e t o
Municipal nº 3334, 03.fev.22.”

JUCEMARA  FORTES  DO  NASCIMENTO,  Prefeita
Municipal de Nova Campina/SP, no uso de sua competência
previsto em lei,

CONSIDERANDO  a  decretação  da  situação  de
calamidade pública no Município de Nova Campina, para
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, de
importância internacional, bem como a adoção, no âmbito
da  Administração  Pública,  de  medidas  temporárias  e
emergenciais  de  prevenção  de  contágio  pelo  COVID-19
(Novo Coronavírus);

CONSIDERANDO  o  monitoramento  diário  vem
demonstrando  uma  leve  queda  no  número  de  casos;

CONSIDERANDO  a  recomendação  do  Comitê  de
Enfrentamento.

DECRETA:
Artigo 1º Revoga as disposições contidas no Decreto

nº  3334,  03.Fev.22,  mantendo,  na  íntegra,  as  medidas
restritivas determinadas no Decreto nº 3323, 20.Jan.22.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 21 de Fevereiro de

2.022.
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
Publicado no Diário Oficial do Município, Lei Municipal nº

1108, de 01.fev.21
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3347, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  alteração  do
Decreto Municipal nº 2373/2018.”

JUCEMARA  FORTES  DO  NASCIMENTO,  Prefeita
Municipal de Nova Campina/SP, no uso de sua competência
previsto em lei,

CONSIDERANDO ainda de que acordo com a Portaria
Conjunta FNDE/STN nº 2/2018, as informações relacionadas
ao  CNPJ,  à  instituição  financeira  escolhida,  à  agência  e  à
conta  bancária  específica  deverão  ser  declaradas  no
cadastro do Conselho do Fundeb do município, no sistema
CACS-FUNDEB;

CONSIDERANDO  que  a  regularização  do  CNPJ  da
conta  específica  do  município  deve  ser  da  Secretaria
Municipal de Educação, cuja titular da pasta atualmente é o
Senhor LUCIANO VIEIRA PROENÇA,

DECRETA:
Artigo  1º  Fica  o  Senhor  Luciano  Vieira  Proença

portador  do  CPF  de  nº  316.252.618-7  e  RG  de  nº
41.204259-9,  Secretário Municipal  de Educação investido
em todos os poderes e obrigações junto à Receita Federal

do Brasil, referidas na Portaria Conjunta FNDE/STN nº 2, de
15 de janeiro de 2018, publicada no Diário oficial da União,
edição de 29 de janeiro de 2018.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de Fevereiro de

2.022.
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
Publicado no Diário Oficial do Município, Lei Municipal nº

1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

                                                   Estado de São Paulo 

                                               CNPJ 60.123.072/0001-58 

 

 
Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100  

 

DECRETO Nº 3348 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

Prefeita do Município de Nova 

Campina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, 

Inciso I, da Lei Municipal 1150/2021; 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a suplementação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

02. PODER EXECUTIVO  

18. 
15.451.5010.1038 
1527/4.4.90.39.00 
15.451.5010.2173 
1528/4.4.90.52.00 
15.452.5002.2171 
 
1529/3.3.90.39.00 
 
19. 
02. 
08.243.4010.2143 
1530/3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
Pavimentação de Vias Públicas 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Conservação de Vias Públicas 
Equipamentos e Material Permanente 
Conservação de Imóveis Públicos em Geral, Praças, Parques e 
Jardins 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. SOCIAL E CIDADANIA 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Casa de Acolhimento 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
430.000,00 

 
30.000,00 

 
 

20.000,00 
 
 
 
 

20.000,00 
 

Artigo 2º - Ficam utilizados recursos de Superávit Financeiro, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso I, da Lei Federal 4.320/64, provenientes da Fonte de Recursos 01 - Tesouro – Geral, conforme 

Anexo I. 

 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.               

   
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

                        Prefeita Municipal 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@novacampina.sp.gov.br
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ANEXO I 

Decreto n.º 3348/2022 

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  

Fonte 01: TESOURO R$ 

Código de Aplicação: 110.0000 GERAL  
(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 3.605.000,00 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00 

(C) Créditos Extraordinários 0,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 0,00 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 600.000,00 

  Abertos 100.000,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito                                                                          500.000,00 

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E)   3.005.000,00 
 
 
 
 

MARCOS TAKABAYACHI                                           JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

                      CRC 1SP 204529/0-3                                                           PREFEITA MUNICIPAL 

 

mailto:prefeitura@novacampina.sp.gov.br
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 33/2022
O Secretário Municipal  de Finanças do Município,  no

uso de suas atribuições e:
Considerando a necessidade de alteração da fonte de

recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma  do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1150, de 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de fevereiro de

2022.
MARCOS TAKABAYACHI

Secretário Municipal de Finanças
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Anexo I

à Portaria nº 33/2022
(Acréscimo)

ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão Econômica Funcional Fonte Código de

Aplicação
Descrição Valor

R$

02.18.00 4.4.90.00 15.451.5010.1038 91 1100000 Tesouro –
Exercícios

Anteriores –
GERAL

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.18.00 4.4.90.00 15.451.5010.1038 01 1100000 Tesouro – GERAL 1,00

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 34/2022

O Secretário Municipal  de Finanças do Município,  no
uso de suas atribuições e:

Considerando a necessidade de alteração da fonte de
recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma  do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1150, de 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de fevereiro de

2022.
MARCOS TAKABAYACHI

Secretário Municipal de Finanças
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Anexo I

à Portaria nº 34/2022
(Acréscimo)

ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão Econômica Funcional Fonte Código de

Aplicação
Descrição Valor

R$

02.18.00 4.4.90.00 15.451.5010.2173 91 1100000 Tesouro –
Exercícios

Anteriores –
GERAL

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.18.00 4.4.90.00 15.451.5010.2173 01 1100000 Tesouro – GERAL 1,00

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 35/2022

O Secretário Municipal  de Finanças do Município,  no
uso de suas atribuições e:

Considerando a necessidade de alteração da fonte de
recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma  do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1150, de 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de fevereiro de

2022.
MARCOS TAKABAYACHI

Secretário Municipal de Finanças
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Anexo I

à Portaria nº 35/2022
(Acréscimo)

ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão Econômica Funcional Fonte Código de

Aplicação
Descrição Valor

R$

02.18.00 3.3.90.00 15.452.5002.2171 91 1100000 Tesouro –
Exercícios

Anteriores –
GERAL

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.18.00 3.3.90.00 15.452.5002.2171 01 1100000 Tesouro – GERAL 1,00

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 36/2022

O Secretário Municipal  de Finanças do Município,  no
uso de suas atribuições e:

Considerando a necessidade de alteração da fonte de
recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma  do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1150, de 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de fevereiro de

2022.
MARCOS TAKABAYACHI

Secretário Municipal de Finanças
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Anexo I
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à Portaria nº 36/2022
(Acréscimo)

ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão Econômica Funcional Fonte Código de

Aplicação
Descrição Valor

R$

02.19.02 3.3.90.00 08.243.4010.2143 91 5100000 Tesouro –
Exercícios

Anteriores –
Assistência Social

-GERAL

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.19.02 3.3.90.00 08.243.4010.2143 01 5100000 Tesouro –
Assistência Social

- GERAL

1,00

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço Por Item, tendo
como  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ESCOLAR  E  DE
ESCRITÓRIO,  conforme  melhor  especificado  no  Edital  do
Pregão  Eletrônico  RP  nº.  006/2022  –  Proc.  Adm.  Nº.
3408/2022. Data e horário do recebimento das propostas:
até às 09:00:00 horas do dia 14/03/2022. Data e horário do
início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia  14/03/2022;
atravês da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na
in teg ra  d i spon í ve l  no  Ende reço  E l e t r ôn i co
h t t p s : / / w w w . n o v a c a m p i n a . s p . g o v . b r /  e
www.bbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone
(15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.
...........................................................................................................



EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

Antonio Neves Cavalheiro
Vice – Prefeito

Antonio Isael de Oliveira Junior
Secretário de Saúde

Dayane Mesquita Camargo
Secretaria de Administração e Planejamento

Eliel Cardoso Santiago
Secretario de Governo

Luciano Vieira Proença
Secretario de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

Marcos Takabayachi
Secretario de Finanças

Orlando Cardoso de Almeida
Secretario de Obras, Agricultura e Meio Ambiente

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Anderson Fabricio Souza Silva 
Presidente

Calir Lopes de Araujo
Vice – Presidente

Rosemari da Silva Oliveira
Primeira Secretaria

Célio Santos Andrade
Segundo Secretario

Vereadores

Aparecido José de Almeida

Clavio Lopes da Silva

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro

Marcelo Alfredo de Oliveira

Wagner Camargo dos Santos

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação



		2022-02-24T20:00:11+0000




